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EDITAL DE EXTENSÃO Nº 20/2014 

PROCESSO SELETIVO PARA O CURSO DE EXTENSÃO “MEDIAÇÃO EM CENTROS DE 

CIÊNCIA E MUSEUS DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA (C & T)”” 

 A Pró-Reitora de Extensão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições torna público o presente Edital para o 

Processo Seletivo do curso de Extensão “MEDIAÇÃO EM CENTROS DE CIÊNCIA E 

MUSEUS DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA (C & T)” oferecido pelo Espaço Ciência InterAtiva/ 

Campus Mesquita do IFRJ 

 

 1. DO CURSO E SEUS OBJETIVOS  
 
1.1. O Curso de Extensão “MEDIAÇÃO EM CENTROS DE CIÊNCIA E MUSEUS DE CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA (C & T)”, promovido pelo Espaço Ciência InterAtiva – Campus Mesquita 
do IFRJ, visa apresentar aspectos da mediação em centros de Ciência e museus de C & 
T. Assim, propõe caracterizá-los como espaços de educação e de divulgação científica; 
apresentar aos participantes suas atividades e seus projetos educativos como 
ferramentas pedagógicas para o processo de ensino-aprendizagem em ciências; 
colaborar para a atuação de mediadores em centros de Ciência e museus de C & T. 
 
1.2. O Curso contará com a participação de pesquisadores da Coordenação de 
Educação em Ciências (CED) do Museu de Astronomia e Ciências Afins, referência 
nacional na área de Educação em Museus, a partir do Acordo nº 08/2013, de 
cooperação técnica, científica e pedagógica, firmado entre o Museu de Astronomia e 
ciências afins – MAST e o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de 
Janeiro – IFRJ. 
 
1.3. O Curso reúne professores do Espaço Ciência Interativa/ campus Mesquita/ IFRJ, 
pesquisadores do Museu de Astronomia e Ciências Afins e convidados de outras 
instituições para a realização de aulas, oficinas nas áreas de mediação e divulgação 
científica em espaços de educação não formal e de visitas técnicas. 
 
2. DA DURAÇÃO  
 
2.1 O curso terá a duração de 104 (cento e quatro) horas, com a previsão de 23 
encontros presenciais distribuídos em aulas teóricas, práticas e visitas técnicas a 
centros de ciência e museus de ciência e tecnologia, entre os meses de setembro a 



dezembro de 2014, além de estudos orientados para a produção de trabalhos parciais 
e final.  
 
2.1.2. As aulas presenciais ocorrerão semanalmente, às segundas-feiras, de 13h às 
17h, no Campus Mesquita do IFRJ, Rua Paulo I, s/ nº, Praça João Luís do Nascimento, 
Centro, Mesquita, RJ e na Coordenação de Educação em Ciências do Museu de 
Astronomia e Ciências Afins, Rua General Bruce, 586, Bairro Imperial de São Cristóvão, 
RJ. Além das aulas, serão realizadas visitas técnicas em centros de ciência e museus de 
C & T, quinzenalmente aos sábados, em horário a ser divulgado durante o curso. 
  
3. Da certificação 
 
3.1. Exigências para a emissão do Certificado de Conclusão do Curso, a ser expedido 
pelo IFRJ: 
 
a) Participação nas atividades desenvolvidas pelo curso;  
b) 75 % de freqüência nas atividades propostas.  
 
3. DAS VAGAS  
 
3.1. O curso oferecerá 35 vagas. 
 
 
4. DA INSCRIÇÃO  
 
4.1. Poderão se inscrever, preferencialmente, estudantes da educação superior e  
profissionais com interesse em divulgação científica em centros de Ciência e museus 
de C & T. 
 
4.2. A inscrição dos candidatos às vagas do Curso de Extensão “MEDIAÇÃO EM CENTROS DE 
CIÊNCIA E MUSEUS DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA (C & T)” é gratuita e ocorrerá recebida no 
período de 11 a 21 de agosto de 2014 conforme especificações deste Edital.  
 

4.3. Não há cobrança de taxas de inscrição ou quaisquer tipos de mensalidade aos 
participantes. 
 
4.4. O candidato deve preencher a FICHA DE INSCRIÇÃO, disponível no Site do IFRJ 
http://www.ifrj.edu.br e enviá-la como exigido no item 5 deste Edital.  
 
5. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO ATO DA INSCRIÇÃO  
 
5.1. O candidato deverá preencher a Ficha de Inscrição disponível no site do IFRJ 
http://www.ifrj.edu.br, e no campus Mesquita do IFRJ (Coordenação de Extensão), das 
9h às 18h. 
 
5.2. O documento acima listado deve ser enviado para o endereço eletrônico 
curso.mediacao@ifrj.edu.br ou entregue pessoalmente pelo candidato no IFRJ, 
campus Mesquita (Coordenação de Extensão), das 9h às 18h. 

http://www.ifrj.edu.br/
http://www.ifrj.edu.br/


6. DA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS  
 
6.1. O processo de seleção constará de: a) avaliação da ficha de inscrição.  
 
6.1.1. Na análise da ficha de inscrição, serão avaliadas as seguintes questões: a) clareza 
nos objetivos quanto a sua participação no curso; e b) disponibilidade de tempo para 
participação nas atividades previstas pelo curso.  
 
6.1.2. Será adotado como critério de desempate: 
 
a) O candidato que estiver cursando a graduação; 
b) O candidato mais idoso. 
 
7. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO  
 
7.1. A Comissão de Seleção, especialmente constituída para este fim, é composta pelos 
membros da Coordenação do Curso.  
 

Andréa Silva do Nascimento Doutora em Políticas Públicas e Formação 
Humana – UERJ. 

Carla Mahomed Gomes Falcão Silva Mestre em Educação – UFF. 

Marta Ferrreira Abdala Mendes Doutora em História das Ciências – 
FIOCRUZ. 

 
 
 8. DO CRONOGRAMA  
 

Inscrições 11 a 25 de agosto de 2014. 

Seleção dos participantes e divulgação do 
resultado final 

26 a 27 de agosto de 2014. 

Matrícula 28 e 29 de agosto de 2014. 

Reclassificação- 01 e 02 de setembro de 2014. 

Início das aulas 08 de setembro (segunda-feira) de 2014. 

 
9. DA MATRÍCULA  
 
9.1. A matrícula dos candidatos aprovados será realizada mediante documento de 
identidade e comprovante de escolaridade nos dias 27 e 28 de agosto de 2014, na 
Coordenação de Extensão do Campus Mesquita do IFRJ.  
 



10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
10.1. O candidato aprovado que não comparecer para a realização da matrícula no 
período acima descrito será eliminado, automaticamente. Sendo realizada a 
reclassificação. Todas as etapas do processo seletivo serão divulgadas no site 
www.ifrj.edu.br.   
 
10.2. Não serão prestadas informações por telefone sobre o resultado parcial e final do 
processo seletivo. Cabe exclusivamente ao candidato a responsabilidade de tomar 
conhecimento do resultado do processo seletivo através do site institucional e local 
indicado acima. 
 
10.3. Os casos omissos e as situações não previstas neste Edital serão julgados pela 
Comissão de Seleção.  
 

 
 
 
 
 

Ana Carla dos Santos Beja 
PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO 
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